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PROIETO pE RESOLUÇAO Ne.006/2015

DISPõE SoBRE: Alteração do Anexo t da Resolução nq.007, de 21 de Novembro de 2014, e,
dá outras providências.

A Mesa da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista. Estâdo de São Paulo. no uso de suas
atribuições legais. apresenta o seguinte Proieto de Resolução:

ARTIGO 1e - Fica alterado a carga horária e a referência do cargo de Assessor de Imprensa e

Cerimonial constãnte do Anexo I, da Resolução na. 007, de 2l/71/2014 - quadro de
funcionários da Câmara Municipal, passando a carga horária de 40 para 20 horas semanais e
da referência 10 para 08, conforme Anexo abaixo:

ANEXO I
I - QUADRO GERAL DE SERVIDORES PÚBLtCOS DE PROVIMENTO EFETIVO

ARTIGO 5e Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicâção, revogadas as
disposições em contrário.

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,2T de F

.i
ANTONIO ARNALDO GURJON ANTONIO

FLs. êc

\-o-s*
ó+

eu#olezors.

*hY.,,,o
Vice-Presidente

,,í-tírz I/ .,r ELIEL PRIoLT
'-'--'- 29 secrerário

QTDE DENoMINAÇÃo REF
CARGA

nonÁnrn
01 DIRETOR ADMINISTRATIVO 12 40
01 ASSISTENTE ADMINISTRÁTIVO 06/oB 20 /40
01 AUXILIAR DE SECRETARIA 06/08 20 /40
01
01 nRocunloon;uníorco
01 ASSESSOR DE IMPRENSA E

CERIMONIAL
OB

01 RECEPCIONISTA 06 40
01 COPEIRA 04 40
01 FAXINEIRÁ 02
01 AGENTE DE SERVIçOS GERAIS o2
0z VIGIA NOTURNO 05

a,lrrOrffiRQUES

r;p

{

ARTIGO 4q - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução desta
Resolução, será proveniente de verbas próprias, iá consignadas no ügente orçamento,
suplementadas se necessário.
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PARECER E CONIUNTO

COMISSÕES DE CONSTITUICÃO. IUSTIÇA E REDACÃO. FINANÇAS E ORÇÂMENTO

ASSUNTO : PROJETO DE RESOLUÇÃO NS,OO6, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015.

DISPOND O SOBRE: ALTERÁÇÃO DO ANEXO I DA RESOLUÇÃO NS OO7, DE 21 DE NOVEMBRO
DE2014, E, DÁ OUTRÁS PROVIDÊNCIAS.

DECISÃO DAS COMISSÕES

ESTAS COMISSÕES DE CONSTITUIçÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS E ORçAMENTO
APÓS PR0CEDEREM o CUIDADOS0 EXAME No PROJET0 DE RES0LUÇÂO Ng.OO6, DE 27 DE
FEVEREIRO DE 2015, DISPONDO SOBRE: ALTERÁÇÂO DO ANEXO I, DA RESOLUçÀO NA OO7,

DE 21 DE NOVEMBRO DE, 2OI4, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, EM REUNIÃO DE SEUS

MEMBROS, ANALISANDO SUAS DISPOSIÇÕES, ruEON ENCONTRARAM QUE FERISSEM AS
NORMAS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU IURÍDICAS, DECIDIRAM EMITIR PARECER
FAVORTíVEL AO MENCIONADO PROIETO DE RESOLUÇÂO, POR ESTAR O MESMO
REVESTIDO DAS FORMALIDADES LEGAIS, ESPERÁNDO MERECER O APOIO DOS DEMAIS
PARES DESTA CASA DE LEIS.

E O NOSSO PARECER.

MONTE AZUL PAULISTA, 13 DE MARçO DE 2015.
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RESOLUCAO NS.O06/2015

DISPÕE soBRE: Alteração do Anexo I da Resolução ne.0o7, de 21 de Novembro de zol4, e,

dá outras proüdências.

AUTORIA: Mesa Diretora da Câmara Municipal

ANTONIO ARNALDO GURION - Presidente da
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das aEibuiçôes que
lhe são conferidas,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGA a seguinte RESOLUCÃO :

ARTIGO 1e - Fica alterado a carga horária e a referência do cargo de Assessor de lmprensa e
Cerimonial constante do Anexo I, da Resolução ns. 007, de 21/17/2014 - quadro de
ftincionários da Câmara Municipal, passando a carga horária de 40 para 20 horas semanais e
da referência 10 para 08, conforme Anexo abaixo:

ANEXO I
I - QUADRO GERAL DE SERVIDORES PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO

ARTIGO 4q - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução desta
Resolução, será proveniente de verbas próprias, iá consignadas no ügente orçamento,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 5e Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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Monte Azul Paulista,-17 de Março de 2015.

ANTOMO ÃRNALDO GURION
Presidente da Câmara Municipal

Monte Atul Paulista-SP.

QTDE DENOMINAÇÃO REF.
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DISPÕE SOBRE: Alteração do Anexo I da Resolução ns.O07, de 21 de Novembro de 20!4, e,
dá outras proüdências.

AUTORIA: Mesa Diretora dâ Câmara Municipal

ANTONIO ARNALDO GURION - Presidente da
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das aEibuições que
lhe são conferidas,

ANEXO I
I - qUADRO GERAL DE SERVTDORES PÚBLICOS DE PROVTMENTO EFETTVO

ARTIGO 4e - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução desta
Resolução, será proveniente de verbas próprias, iá consignadas no ügente orçamento,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 5s Esta Resolu ção entrará em ügor na datâ de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de Março de 2015.

ANTO o LDO GURION
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista-SP.
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FAZ SABER. que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGA a seguinte BESOTUçÂO :

ARTIGO 1e - Fica alterado a carga horária e a referência do cargo de Assessor de Imprensa e
Cerimonial constante do Anexo I, da Resolução nq. 007, de 2l/71/2014 - quadro de
funcionários da Câmara Municipal, passando a carga horária de 40 para 20 horas semanais e
da referência 10 para 08, conforme Anexo abaixo:
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, RESOLUÇÃOn".OOOlZOrS
DISPOE SOBR-E: Alteração do Anexo i da Resolução n'.007,

de 21 de Novembro de 2014, e, dá outras providências.
AUTORIA: Mesa Diretora da Câmara Municipal
ANTONIO ARNALDO GURJON - Presidente da Câmara

Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista Estado de São-Paulo, APROVOU e ele PROMULGA
a seguinte RESOLUÇAO :

ARTIGO 1" - Fica alterado a carga horária e a referência
do cargo de Assessor de Imprensa e Cerimonial consüante do
Anexo I, da Resolução n'. 007, de 2l/lll20l4 - quadro de
funcionários da Câmara Municipal, passando a carga horária
de 40 para 20 horas semanais e da referência l0 para 08,
conforme Anexo abaixo:

ANEXO I
I - QUADRO GERAL DE SERVIDORES PÚBLICOS DE

PROVIMENTO EFETIVO
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ARTiGO 4o - Os recursos pâra cobertura das despesas
decorrentes da execução desta Resolução, será pÍoveniente
de verbas próprias, já consignadas no vigente orçamento,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 5' Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, l7 de Março de 2015.

ANTONIOARNALDO GUzuON
Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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